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Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 057, de 14 de fevereiro de 2024, e dá outras 
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o constante do Processo Administrativo nº 2024006438;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica revogada a Portaria nº 057, de 14 de fevereiro de 2024, que constituiu Comissão Municipal para execução e acompa-
nhamento do Concurso Público nº 07/2024. 

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2024.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 14 de fevereiro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 072, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre prorrogação de LICENÇA SEM VENCIMENTOS para servidora municipal 
e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o constante do processo nº 2023005815;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica PRORROGADA a concessão de licença sem vencimentos, pelo período de 01 ano, a partir de 27 de fevereiro de 2024, 
da servidora pública municipal Lauriene de Souza Oliveira, chapa 17.099, Técnica em Enfermagem.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 21 de fevereiro de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE DE FRANCA - SP 

CNPJ Fundo Municipal: 18.672.244/0001-86 

RESOLUÇÃO CMDCAF Nº 01 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.                                                                    

                                                                                    Dispõe sobre aprovação das alterações nos Planos de 
Trabalho de projetos financiados pelo Fundo Municipal da Infância e Adolescência. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca (CMDCAF), no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Federal nº 8.069/90, a Lei Municipal nº 4.564/95; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.564/95, que estabelece as diretrizes da Política Municipal de Atendimento 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

CONSIDERANDO a Lei Federal  nº13.019/2014, e alterações, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil. 

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado na reunião ordinária dia 31 de janeiro de 2024                        

CONSIDERANDO a deliberação da gestora de parceria na data do 22 de janeiro de 2024 

RESOLVE:  

Art. 1 - Aprovar a solicitação de alteração no Planos de Trabalho (Apostilamento) do Projeto “O despertar e o 
Conhecer do Mundo do Trabalho”, desenvolvido pelo Centro Espírita Sebastiana Barbosa Ferreira (Belém a Casa 
do Pão), oriundos de parceria firmada a partir do Edital de Chamamento nº 2022.023.719, de acordo com análise 
e deliberação do Colegiado do CMDCAF. 

§ único- Solicita-se o aditamento no pagamento de transportes, antes previsto o valor de R$ 5.100; entretanto 
houve um maior número de visitas com adolescentes atendidos perfazendo um total de gastos com 
transportes de R$ 7.980,00. O Valor excedeu devido as visitas abaixo relacionadas:  

 

 Art. 2 – Esta Resolução entra em vigor a partir dessa data. 

 
Franca, 05 de fevereiro de 2024.  

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE DE FRANCA - SP 

CNPJ Fundo Municipal: 18.672.244/0001-86 

RESOLUÇÃO CMDCAF Nº 01 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.                                                                    

                                                                                    Dispõe sobre aprovação das alterações nos Planos de 
Trabalho de projetos financiados pelo Fundo Municipal da Infância e Adolescência. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca (CMDCAF), no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Federal nº 8.069/90, a Lei Municipal nº 4.564/95; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.564/95, que estabelece as diretrizes da Política Municipal de Atendimento 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

CONSIDERANDO a Lei Federal  nº13.019/2014, e alterações, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil. 

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado na reunião ordinária dia 31 de janeiro de 2024                        

CONSIDERANDO a deliberação da gestora de parceria na data do 22 de janeiro de 2024 

RESOLVE:  

Art. 1 - Aprovar a solicitação de alteração no Planos de Trabalho (Apostilamento) do Projeto “O despertar e o 
Conhecer do Mundo do Trabalho”, desenvolvido pelo Centro Espírita Sebastiana Barbosa Ferreira (Belém a Casa 
do Pão), oriundos de parceria firmada a partir do Edital de Chamamento nº 2022.023.719, de acordo com análise 
e deliberação do Colegiado do CMDCAF. 

§ único- Solicita-se o aditamento no pagamento de transportes, antes previsto o valor de R$ 5.100; entretanto 
houve um maior número de visitas com adolescentes atendidos perfazendo um total de gastos com 
transportes de R$ 7.980,00. O Valor excedeu devido as visitas abaixo relacionadas:  

 

 Art. 2 – Esta Resolução entra em vigor a partir dessa data. 

 
Franca, 05 de fevereiro de 2024.  
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FINANÇAS

AVISOS DE LICITAÇÃO

Processo nº 4577/24 - Pregão Eletrônico nº 01/24. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
BRONCODILATADORES, ANTI-HISTAMINICOS E CORTICOIDES. Recebimento das propostas: até às 9h00 do dia 06 de março 
de 2024 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 06 de março de 2024 - Início da disputa de preços: a partir das 
9h30 do dia 06 de março de 2024.

Processo nº 4603/24 - Pregão Eletrônico nº 02/24. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTI-INFLAMATÓRIOS NÃO ESTEROIDES E ANALGÉSICOS. Recebimento das propostas: até às 9h00 do dia 07 de março de 
2024 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 07 de março de 2024 - Início da disputa de preços: a partir das 
9h30 do dia 07 de março de 2024.

Processo nº 4612/24 - Pregão Eletrônico nº 03/24. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE DE FRANCA - SP 

CNPJ Fundo Municipal: 18.672.244/0001-86 

RESOLUÇÃO CMDCAF Nº 01 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.                                                                    

                                                                                    Dispõe sobre aprovação das alterações nos Planos de 
Trabalho de projetos financiados pelo Fundo Municipal da Infância e Adolescência. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca (CMDCAF), no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Federal nº 8.069/90, a Lei Municipal nº 4.564/95; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/90, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.564/95, que estabelece as diretrizes da Política Municipal de Atendimento 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;  

CONSIDERANDO a Lei Federal  nº13.019/2014, e alterações, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil. 

CONSIDERANDO a deliberação do colegiado na reunião ordinária dia 31 de janeiro de 2024                        

CONSIDERANDO a deliberação da gestora de parceria na data do 22 de janeiro de 2024 

RESOLVE:  

Art. 1 - Aprovar a solicitação de alteração no Planos de Trabalho (Apostilamento) do Projeto “O despertar e o 
Conhecer do Mundo do Trabalho”, desenvolvido pelo Centro Espírita Sebastiana Barbosa Ferreira (Belém a Casa 
do Pão), oriundos de parceria firmada a partir do Edital de Chamamento nº 2022.023.719, de acordo com análise 
e deliberação do Colegiado do CMDCAF. 

§ único- Solicita-se o aditamento no pagamento de transportes, antes previsto o valor de R$ 5.100; entretanto 
houve um maior número de visitas com adolescentes atendidos perfazendo um total de gastos com 
transportes de R$ 7.980,00. O Valor excedeu devido as visitas abaixo relacionadas:  

 

 Art. 2 – Esta Resolução entra em vigor a partir dessa data. 

 
Franca, 05 de fevereiro de 2024.  

 


